
COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE,
TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE (CUTTMA)

PARECER N. 003/2017

OBJETO: Projeto de Lei Complementar n. 699/2017 que
“Altera a redação do §3° e acrescenta o §4° ao art. 18 da
Lei Complementar n. 379, de 24 de janeiro de 2012, que
Institui  o Código de Posturas do Município de Patos de
Minas.

AUTORIA: João Batista Gonçalves – Cabo Batista.

RELATOR: Vereador Nivaldo Tavares dos Santos.

RELATÓRIO:

 Trata-se de Projeto de Lei  Complementar,  que
versa sobre a alteração da redação do §3° e o acréscimo
do §4° ao artigo 18 da Lei Complementar n. 379/12, que
institui  o  Código de Posturas  do Município  de Patos de
Minas.

 Em  06  de  março  de  2017,  o  Projeto  de  Lei
Complementar  foi  aprovado  por  unanimidade,  em  1º
turno de discussão e votação.

 Em  sequência,  o  Presidente  da  Câmara
Municipal,  encaminhou  o  presente  Projeto  de  Lei
Complementar para a esta Comissão, a fim de promover
a análise e exarar parecer de mérito.

FUNDAMENTAÇÃO

 A  alteração  proposta  à  Lei  Complementar
379/12, por meio do Projeto de Lei em análise, atende ao
interesse  público  ao  imputar  responsabilidade  aos



proprietários de imóveis que não atendem à obrigação de
construir  o  passeio em frente a testada respectiva dos
imóveis, bem como faculta ao Executivo em executar a
obra, mediante posterior ressarcimento das despesas.

VOTO

 Ante o exposto, manifesto pela aprovação
do  presente  Projeto  de  Lei,  bem  como  pelo
encaminhamento para votação em 2° Turno, com a
emenda modificativa em anexo.

 Câmara  Municipal  de  Patos  de  Minas,  21  de
março de 2017.

 NIVALDO TAVARES DOS SANTOS
 Vereador Relator

 BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
 Vereador

 SEBASTIÃO  DE  SOUSA  ALMEIDA  –  Tião
Mariano
 Vereador


